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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9G-Li 89 , DE O a DE ..3\31_-1-40 	DE 1987. 

"Autoriza a atribuição de jeton". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a 

atribuir gratificação, a titulo de "jeton", aos membros da co 

missão a que se refere o artigo 14, da Lei n9 5.040, de 20 de 

novembro de 1975, alterado pelo artigo 29, da Lei n9 6.438,de 

31 de dezembro de 1986. 

Parágrafo único - o "jeton" será atribuído por 

sessão efetivamente realizada, e, no máximo, por trinta e cin 

co sessões, mediante comprovação da presença, não podendo seu 

valor exceder a 4 (quatro) Unidades de Valor Fiscal de Goiã 

nia - UVFG. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 	19 

de junho de 1987, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO INTERVENTOR DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 
aos C)è dias do mês de 	lific:D 	de 1987. 

Irondes 	 orais 

Jobe 	rigues Barbosa 

Mari 	Nogueira 

Maria de Fátima velino Lourenço 

íl 
Wilso oi:v,stre 

Joaq 	 Curado 

filho 

Iêdo Ranulfo 

Joaquim Domingos 17JFIz 

INTERVENTOR 
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